
CEE ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Resolução CEE/CEB N. 716, de 11 de outubro de 2019. 

Dispõe sobre o pedido de credenciamento e autorização 
do ensino fundamental do 1° ao 90  ano, ensino médio e 
educação de jovens e adultos/ EJA 3a  etapa, do Instituto 
de Tecnologia e Educação de Goiás Unidade II --
Senador Canedo/GO, e dá outras providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 201500044000658 e com base no Voto N. 666, de 11 
de outubro de 2019, 

RESOLVE 

Art. 10  - Indeferir o pedido de credenciamento e autorização do Instituto de 
Tecnologia e Educação de Goiás Unidade II, localizado em Senador Canedo — GO, devido à falta de 
documentação solicitada por este Conselho com base na Resolução CEE/CP N. 05/2011, em vigor à 
época do pedido do requerente. 

Art. 2° - Referendar a decisão verbal proferida pela Conselheira Ailma Maria de 
Oliveira, conforme Ata CEE/CEB n° 53 e 54, de 5 de agosto de 2016; 

Art. 30  - Autorizar retroativamente, a oferta de ensino fundamental do 1° ao 9° ano, 
ensino médio e a oferta de Educação de Jovens e Adultos/EJA 3a  etapa, pelo Instituto de Tecnologia 
e Educação de Goiás — I.T.E.G, mantido pelo Instituto de Tecnologia e Educação de Goiás Eirele-
ME, CNPJ 18.853.783/0001-11, gerando efeitos sob a Resolução CEE/CEB N. 372, de 22 de maio 
de 2014, com validade até 31 de dezembro de 2017; 

Art. 4° - Validar os atos pedagógicos regulares praticados pelo Instituto de 
Tecnologia e Educação de Goiás- I.T.E.G, referentes à oferta do ensino fundamental do 1° 
ao 9° ano, ensino médio e educação de jovens e adultos/ EJA — 3a  etapa da referida 
instituição de ensino desde janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2017. 

Art. 50  - Determinar que as cópias de Atas de Resultados Finais e demais listas de 
alunos encaminhadas pelo Instituto de Tecnologia e Educação de Goiás, referentes à oferta de 
Educação Básica, ensino fundamental do 1° ao 9° ano, ensino médio e da educação de jovens e 
adultos/ EJA 3a  etapa, sejam parte integrante do presente Parecer e Voto, para a garantia dos direitos 
dos discentes. 

Art. 6° - Reiterar o pedido à Coordenação Regional de Educação de Aparecida de 
Goiânia para que realize visitas periódicas ao I.T.E.G no Município de Senador Canedo, para 
fiscalização, acompanhamento e garantia do cumprimento das determinações contidas no Parecer 
CEE/CLN N° 1.507/2019. 
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CEE) ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Resolução CEE/CEB N. 716, de 11 de outubro de 2019. 

Art. 70  --Determinar que o voto da Câmara de Educação Básica N. 666, de 
11 de outubro de 2019, da lavra da Conselheira Maria Ester Gaivão de Carvalho, seja parte 
integrante desta Resolução. 

Art. 100  - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

do ês de outu 
PRESIDÊNCIA DA CÂM - A DE ED 

DE EDUCAÇÃO DE G Á , em Goi" 
SICA DO CONSELHO ESTADUAL 
rode 2019 

Uti\I 	0  
Maria Ester Gaivão de rvalho — Presidente 
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